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e ·------ PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 322 , de 1 985 " _co · c, 

(D A M E S A) 

Autoriza os Senhores Deputados Ronaldo Canedo , 

José Jorge , Claudino SalEs, Gonzaga de Vascon-

celos , José Moura e Navarro Vieira a particip~ 

rem de missão cultural no exterior . 
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PRO J ETO D E R ESO LUÇÃO Nº 3:!'z , DE 19 5 

~ 

Autoriza os Senhores Deputados RONALDO CANEDO,JO 
SÉ JORGE, CLAUDINO SALES, GONZAGA DE VAS CO NCE LOS, 
JOSÉ MOURA, NAVARRO VIEIRA a parti Ip are m de . mi 
sao c ultural no exte rior. 

A Camara do s Deputados r eso lv e : 

Art. 1º - Fi ca m os Senhores Deputados RONALDO CANEDO, JO 
SÉ JORGE, CLAUDINO SALES, GONZAGA DE VASCONCELOS, JOSÉ MOURA e NA 
VARRO VIEIRA autorizados a parti c ipar e m de mi ss~o c ultural no Cana 
d~ , a partir de 08 de junho de 19 85, se m ;nus para a C~mara dos De 
putado s , co ns idera ndo-se esse afastamento como de co mpar ec im nto e 
fetivo. - , 

Art. 2º - Esta Reso lu çao entra ra em vigor na data de s ua 
publ ica çao . 

Sala das Sessoes, e m 20 de junho d 19 5 

~ 

Pr es id e nt e da C mar 

OMANTO 
Re lator 
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JUST I F I CAÇÃO 

Os Senhores Deputados RONALDO CANEDO, CLAUDINO SALE S , 
JOSÉ JORGE, GONZAGA DE VASCON CELOS, JOS É MOURA e NAVARRO VIEIRA fo 
ram co nvidado s pe lo Gov er no do Canad~ para uma visita oficial aq ue , 

l e Pai s , a partir de 8 de junho do co rr e nt e ano, e so li c itam, por 
oficio ~ Pr es id ~ n c ia, seja a r ef rida viagem co ns id rada mi ssao a u 
torizada para os fins do disposto na let ra f, do art. 1 º , do Ato 
da Mesa n º 3/ 78. 

, 
Como se trata de viagem oficial que s ra, se m duvi-

da, de r ea l proveito par a as atividades leg i s lativa s dos referidos 
parlame ntares , nada se no s afigura que po ssa obstar a pretensao ra - , -
zao pe la qual co nc luimo s pe la apresentaçao do pr se nt e Proj eto de 
Reso lu çao . 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Depu­

tados Ulysses Guimarães, Presidente, Humberto Souto, 19 Vice-President~ 

Carlos Wilson, 29 Vice-Presidente, Haroldo Sanford, 19 Secretário, Leur 

Lomanto, 29 Secretário (relator) , Epitácio Cafeteira, 39 Secretário e Jo 

sé Frejat, 49 Secretário, aprovou o parecer do relator, favorável ao 

Projeto de Resolução que "autoriza os Senhores Deputados Ronaldo Cane­

do, José Jorge, Claudino Sales, C~nzaga de Vasconcelos, José Moura e Na 

varro Vieira a participarem de missão cultural no exterior", 

Sala das Reuniões, em 20 de j~nho de 1985 

Presidente da câmara dos Deputados 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 5 de maio de 1985. 

Ao Senhor 29 , 
Em OS/06/85 

Senhor Presidente: ra do s Deputados 

Convidado pelo Governo Canadense para uma visi 

ta oficial ao Canadá, solicito a Vossa Excelência seja a refe 

rida viagem considerada como missão autorizada desta Casa pa 

ra os efeitos do Ato da Mesa 83/78. 

Esclareço a Vossa Excelência que a viagem deve 

rá ser realizada a partir de 8 de junho próximo. 

A Sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO ULYSSES GUIMAR~ES 

Cordialmente, 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 322, de 1985 

(Da Mesa) 

Autoriza os Senhores Deputados Ro­
naldo Canedo, José Jorge, Claudino 
Sales, Gonzaga de Vasconcelos, José 
Moura e Navarro Vieira a participarem 
de missão cultural no exterior. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Ficam os Senhores Deputado3 
Ronaldo Canedo, José Jorge, Claudino Sales, 
Gonzaga de Vasconcelos, Jose Moura e Na­
varro Vieira autorizados a participarem de 
missão cultural no Canadá, a partir de 8 
de junho de 1985, sem ônus para a Câmara 
dos Deputados, considerando-se esse afa3-
tamento como de comparecimento ef,etivo. 

Art. 2.° Esta resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

O Senhore.s Deputados Ronaldo Canedo, 
Claudino Sales, José Jorge, Gonzaga de 

A asconcelos, José Moura e Navarro Vieira 
~ram convidados pelo Governo do Canadá 

para uma visita oficial àquele país, a par­
tir de 8 de junho do corrente ano, e solici­
tam, por ofício à Presidência, seja a refe­
rida viagem considerada mis~ão autorizada 
para os fins do disposto na letra f do art. 
1.0 do Ato da Mesa n.O 83/78. 

Como se trata de viagem oficial que será, 
sem dúvida, de real proveito para as ativi­
dades legislativas dos referidos parlamen­
tares, nada se nos afigura que possa obstar 
a pretensão razão pela qual concluímos 
pela apresentação do presente projeto de 
resolução. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1985. -
Ulysses Guimarães, Presidente da Câmara 

dos Deputados - Leur Lomanto, Segundo­
Secretário, Relator. 

PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores Deputados: Ulysses Guimarães, 
Presidente; Humberto Souto, 1.0-Vice-Pre­
sidente; Carlos Wilson, 2.0-Vice-Presidente; 
Haroldo Sanford, 1.°-Secretário; Leur Lo­
manto, 2.0-Secretário (Relator); Epitácio 
Cafeteira, 3.0-Secretário; e José Frejat, 
4.0-Secretário; aprovou o parecer do rela­
tor, favorável ao projeto de resolução que 
"autoriza os Senhores Deputados Ronaldo 
Canedo, José Jorge, Claudino Sales, Gon­
zaga de Vasconcelos, José Moura e Navarro 
Vieira a participarem de missão cultural no 
exterior". 

Sala das Reuniões, 20 de junho d·e 1985. 
- Ulysses Guimarães, Presidente da Câma­
ra dos Deputados. 

Brasília, 5 de maio d,e 1985. 

Senhor Presidente: 

Convidado pelo Governo canadense para 
uma visita oficial ao Canadá, solicito a 
Vossa Excelência seja a referida viagem 
considerada como missão autorizada desta 
Casa para os efeitos do Ato da Mesa 
n.o 83/78. 

Esclareço a Vossa Excelência que a viagem 
deverá ser realizada a partir de 8 de junho 
próximo. 

Cordialmente. - Ronaldo Canedo. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

1 
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RESOLUÇ~O N9 ~6L , DE 1985 

Autoriza os Senhores Deputados Ronaldo Ca­
nedo, Jose Jorge, Claudino Sales, Gonzaga Vasconc~ 
los, Jose Moura e Navarro Vieira a participarem de 
missão cultural no exterior. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art. 19 Ficam os Senhores Deputados Ronaldo Canedo, Jose Jor­
ge, Claudino Sales, Gonzaga Vasconcelos, Jose Moura e Navarro Vieira autorizados 

a participarem de missão cultural no Canadã, a partir de 08 de junho de 1985,sem 
ônus para a Câmara dos Deputados, considerando-se esse afastamento como de comp~ 
recimento efetivo. 

Art. 29 Esta Resolução entrarã em vlgor na data de sua publi-
-caça0. 

Câmara dos Deputados, em 28 de junho de 1985 

Presidente da Câm ra dos Deputados 


